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Situação de Calamidade no âmbito da pandemia da doença COVID -19
Atendimento presencial

O Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho, Emílio Augusto Ferreira

Torrão: torna público, para os devidos efeitos legais, o seu Despacho n.s 101-PRl202L,

de 23 de Julho, com o seguinte teor:

"Considerondo:

- Que o Presidente do Repúblicq não renovou o estado de emergêncio, cessondo este no dio 30

de abril. No entanto, opesor do estado de emergêncio, com fundomento no verificoção de umq

situoção de colomidade pública, ter terminodo no dio 30 de obril de 2027, tal não significo que

tenhom sido levantados todqs qs medidqs de contenção e prevenção do propogaçõo da COVID-

79;

- Que otravés da Resolução do Conselho de Ministros n.e 70-8/2021", de 4 de junho, nd sua

redoçõo atuol, o Governo estobeleceu os critérios com vista à continuação da estrotégio de

levantamento de medidos de confinomento no ômbito do combote ù pandemio do doença

COVID-7?. Nos termos do referido Resolução, ficorom definidas duas novas foses de

desconfinamento, as foses 7 e 2.

- Que devido oo dgrovomento epidemiológico da COVID-I-9 o Governo otrqvés da Resolução de

Conselho de Ministros n.e 74-A/202L, de 09 de junho, declorou o situoçõo de colamidode em

todo o território nacionol continental até ùs 23:59 h do dio 25 de julho de 2027 e procedeu ù

olteroçõo das medidos oplicóveis em situação de calamidode,

- Que otrovés do Resolução do Conselho de Ministros n.e 76-A/2027, de 17 de junho; do

Resolução do Conselho de Ministros n.e 77-A/2027, de 24 de junho; do Resolução do Conselho

de Ministros n.e 86-A/202L, de 07 de julho; da Resoluçõo do Conselho de M¡n¡stros n.p 97-

A/202L, de 07 de julho; da Resoluçõo do Conselho de Ministros n.e 92-A/2027, de 75 de julho,

forøm consecutivamente alteradas os medidos oplicóveis o determinodos municípios no ômbito

da situoçõo de colamidode;

- Que através da Resoluçõa de Conselho de Ministros n.e 96-A/2027, de 22 de julho, dprovou o

alteração dos medidas aplicóveis q determinodos municípios no ômbito da situoção de

colomidade em todo o território nocional continentol, oté ùs 23:59 h do dio 08 de agosto de

2021-, estando nesta fose o concelho de Montemor-o-Velho quolificodo como <<Municípios de
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risco elevado>, ficando assim sujeito o medidas mais restritivos, nomeodomente os constqntes

dos ortigos 47.eA a 48.e do Resolução de Conselho de Ministros n.e 74-A/2021, de 09 de junho;

- Que em codo território, deve privilegior-se a prontidão de resposta dos otores locais ù

realidade municipal, e de se criorem mecanismos de resposta comunitório, visando a ajudo oo

próximo, no consciêncio de um dever socialcoletivo;

- A necessidade imperiosa de proteger o saúde pública e o bem-estor dos trqbalhodores

municipois e dos munícipes em geral;

- A necessidode de prevenir e controlar eventuois desatenções nos medidqs preconizados pelos

autoridodes de soúde, mostrando-se necessório o manutençõo do odoção de medidos de

reoção que ajudem a conter do melhor forma possível o surto de COVID-19;

- O número de cosos diórios do doença COVID-L9 no concelho de Montemor-o-Velho que,

segundo os dqdos conhecidos ù presente doto, se cifram em 7683 casos de diagnóstico

confirmado pelos outoridodes de saúde locais (cfr. Relatório Diório do Situoçõo n.e 483 datodo

de 20/07/2027, do CODIS Coimbro), levo o que o populoção devo mqnter os cuidados, dondo

primozia òs atividades, decisões e deslocoções que não impliquem um contocto sociol

alargado;

- Reconhece-se a necessidode de monter e opelar ao cumprimento dos medidqs de corater

excecionol e temporórias resultantes do oplicação de legisloção publicado no ômbito do

combate ù doenço COVID-79;

- O sucesso das medidqs de Sqúde Público depende do coloboroção de todos os cidodõos, dos

instituições e orgonizações e do sociedode;

- É sobido que o risco de transmissão aumento com q exposiçõo o um número elevado de

pessoos, especialmente em ambientes fechados;

Fqce ao exposto e ocordo com d competência previstø nq olíneo o), do n.e 2, do artigo 35.e da

Lei n.e 75/2013, de 12 de setembro, no suo atuol redoçõo, no que concerne oos serviços

públicos, determino que:

7 - os mesmos se montêm em funcionomento, estando o seu acesso condicíonado ao

agendamento prévio por morcoçõo, com divulgação na pógino do internet de todos os

contoctos de otendimento disponíveis e do horório pord o efeito (números de telefone e email),

considera-se umq necessidade imperioso, proteger o soúde público e o bem-estar dos

trqbqlhqdores municipois e de todos os munícipes em gerol;

2 - se procedo ao incentivo do utilizoção dos plataformos on-line, ou outros meios que não

presenciais poro contoctor com os serviços camorórios;
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3 - sejam cumpridos todos os condições de higienização dos serviços e as prioridades do

otendimento, as quais se aplicom aos serviços municipois,

4 - existência paro o otendimento técnico de uma sola devidamente equipada e cuja

orgonização dos morcações seró orticuloda com o GAP, devendo aindo as morcoções respeitor

no sud morcoção, um período de 30 minutos, que seró utilizodo pora se proceder à limpezo e

desinfeçõo do espaço;

5 - o otendimento presencial, em gerol, obedece a normos de seguronço, no âmbito do

combote ù Covid-79, tois como o uso obrigotório de móscara, tqnto por trobolhadores como

por munícipes que se desloquem qos serviços;

6 - todos os trobolhodores que efetuem atendimento presencial deverão proceder ao registo de

todqs qs pessoqs que acedem oos serviços, devendo registor em formulório odequado, o nome,

o número de cortõo de cidqdão, contoto telefónico (estes dodos serõo paro controlo de

contógio e propagoção da doença e serão destruídos após o términos das medidos excecionois

e temporários relativas à pondemio da doenço COVID-L9);

7 - sejo disponibilizodo ólcool gel ù entrado do edifício sede e em todos os espoços onde se foça
atendimento presenciol, sendo obrigatório o seu uso, pelos porticulores, em todos os otos que

envolvam o monuseomento de documentos e equipamentos municipais, nomeodamente, os

TPA.s;

8 - o lotaçõo do atendimento no edifício-sede corresponderó ù lotoçõo móximo de duos

pessods, (excluindo-se os trabolhadores municipais), permqnecendo naquele local pelo tempo

estritamente necessório, sendo que, nqs situoções que exigem q presenço de terceiros, devem

os mesmos oguordar no exterior do espoço, em fila ordenado nq rqmpo de ocesso, sempre

respeitando o respetivo distønciamento físico de dois metros entre qs pessoos;

9 - o atendimento presenciol fico condicionodo ao cumprimento de todas normos e

recomendoções veiculadas pelo Direçõo-Geral da Sqúde (DGS), pela legisloçõo em vigor, e pelos

outoridodes de saúde locais;

70 - em coda espoço/ocol de otendimento teró que ser ocqutelqda a limpeza e higienizoção

dos espoços de atendimento, de imedioto, entre utentes;

17 - o limpeza e desinfeçõo dos terminois de pagomento automótico (TPA), sejo promovido a

coda utilizoçõo ou interaçõo;

72 - em todos os serviços onde seja efetuodo qtendimento presenciol o entrego de documentos

deve ser depositoda em coixa própria, instqloda pqra o efeito, no solo de reuniões do Balcõo

Único, e o seu manuseamento posterior seró efetuctda com luvcts;

73 - o consulto de documentos/processos por porticulares deveró ser feita, mediante morcoção

prévio, cumprindo o regrq do ocupoçõo móximo do espoço, com os serviços competentes. Parq

o efeito terõo os particulares que estqr munidos de móscara e luvas para o seu monuseomento;
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74 - os'u"oio,oooons responsóveis pelo controlo do acesso ùs instatoções e edifícios

municipais, onde se efetue atendimento presenciol, deverão proceder oo registo de todos qs

pessoos que acedem às instolações - no entrodo - devendo registar em formulório adequodo, o

nome, o número de cortão de cidodõo, contoto telefónico e a unidode orgônico o que

pretendem oceder (este dodos serõo poro controlo de contogio e propagoçõo dq doença e

serõo destruídos após o términos das medidos excecionois e temporórias relativos ù pandemio

da doença COVID-19);

75 - continuem a ser efetuodos medições de temperaturo corporol por meios não invosivos, no

controlo de acesso de todos aos edifícios municipais, nos termos legais;

76 - os serviços municipais privilegiem os contotos por vias nõo presenciais com munícipes,

fornecedores e outros agentes externos;

77 - sejom revogodos todos os despochos anteriores por mim proferidos, no ômbito das

matérias ora apreciados e desde que sejom divergentes com o ora determinado.

O presente despacho produz efeitos o 23 de julho de 2027 oté Despacho ou Lei em contrório.

Para conhecimento geral se publica o presente que vai ser afixado nos locais de estilo deste

concelho e publicado no sítio do município na internet.

Paços do Município de Montemor-o-Velho, 23 de julho de 202L

o president" yf^mara Municipal,
I

Emílio Ferreira
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